
INDICAÇÃO Nº 
1692
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, à Secretária de Agricultura e Abastecimento e ao Excelentíssimo Senhor Presidente da CODASP, A AMPLIAÇÃO PARA CONTINUIDADE DO PROGRAMA PRÓ- ESTRADA, COM AQUISIÇÃO DE NOVOS MAQUINÁRIOS ou, QUE O ESTADO DOE O MAQUINÁRIO PARA OS CONSÓRCIOS, para regularizar a pendência desses municípios. 

JUSTIFICATIVA

O Programa Pró-Estrada foi criado no ano 2000 e tem como objetivo prestar auxílio aos municípios na conservação de estradas rurais, combatendo, por exemplo, processos erosivos e evitando o assoreamento de rios e mananciais. Também, a manutenção garante um bom escoamento da nossa produção agrícola, fonte de riqueza para nosso Estado. 

O Programa é formado por consórcios de municípios que recebem desses equipamentos, como motoniveladora, pá-carregadeira, retroescavadeira e tratores de esteira. Hoje existem mais de 70 consórcios em todo o Estado. 

Todo o equipamento utilizado pelos municípios é administrado pelas prefeituras das cidades envolvidas. A CODASP fornece a tecnologia, o suporte e a orientação técnica para a operação das patrulhas agrícolas e, além disso, promove a capacitação e a conscientização dos operadores dos equipamentos para a necessidade do solo e da água. 

Ocorre que, os contratos dos convênios estão vencendo e existe uma grande preocupação das prefeituras sobre a continuidade do Programa. Assim, faz-se necessário que o Governo estadual de continuidade e amplie o programa Pró-estrada, adquirindo novas máquinas ou, que doe para os consórcios municipais o maquinário existente, para regularização da pendência dos municípios. 

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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